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Matéria: Projeto de têi n e 4.533/2022

Autor: Prefeito dê Jóia.

R€lator: Giovana Ketelen G. de Souza

Parecer: Pela aprovação por maioria - Ata ne 74/2022, da Comissão

ReletóÍio:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Dispôe sobre a concessão do vale alimentação
aos servidores públicos municipais de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 13 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintês documentaçôes:

I Comprovante de publicação;

I Atas da Comissôes;
I Parecer da Assessoria Jurídica nqOOS/2OZ2:

I Orientação Técnica IGAM npt2.328/2O22;
I Parecer Contábil neOL4/2O22)

I OÍ op720/2022, expedido ao Prefeito Municipal;
I Of.GE Ne776/2O22-GAB, rêcebido do Prefeito Municipal

Parecer

Parecer da Assessoria Jurídico npOOS/zOZ2, Parecer Contábil neot4/2022, e Orientação Técnica
rcAM ne L232812022;

Conclusão:

A Vereadora Giovana decidiu por parecer desfavorável, por não ter o impacto
financeiro e orçamentário. Os demais Vereadores opinaram por parecer favorável.

Plenário Jovêncio losé Pedroso, em 21 de junho de 2022

Relator de c. J. Red. ê Des. social.

Vâlmir LIDO EM PLEN RloDutra vieira
da C. de C. J. Red. e Des. SocialP
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